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APELAÇÃO CÍVEL  E  DO RECURSO ADESI-
VO. PRELIMINAR DE OFÍCIO. INTEMPESTI-
VIDADE   DO  APELO.  APRESENTAÇÃO  DE
RATIFICAÇÃO APÓS O DECURSO DO PRAZO
DE  30  DIAS  CONTADOS  DA PUBLICAÇÃO.
REQUISITO  DE  ADMISSIBILIDADE  NÃO
ATENDIDO.  NÃO CONHECIMENTO DO APE-
LO.  APRECIAÇÃO  PREJUDICADA  DO  RE-
CURSO ADESIVO.

- O desatendimento da tempestividade, consistente na
interposição da impugnação no prazo previsto em lei,
pode  emergir,  tanto  de  impugnações  antecipadas,
quanto de insurgências tardias, sendo que, em qual-
quer dessas situações, o ônus processual é o não co-
nhecimento do recurso, em face de sua extemporânea
interposição.

- Verificada a prematuridade do recurso e a ausência
de ratificação de seus termos dentro do prazo de 30
dias  pelo Ministério  Público,  não merece  o mesmo
transpor a fase de conhecimento e, em decorrência, o
recurso adesivo subordinado ao mesmo.

REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO CIVIL PÚBLI-
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CA  DE  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
JUÍZO  DE  ADMISSIBILIDADE.  IMPROCE-
DÊNCIA  DO  PEDIDO.  POSSIBILIDADE  DE
RECURSO DE OFÍCIO. APLICAÇÃO ANALÓ-
GICA DA PRIMEIRA PARTE DO ART.  19  DA
LEI  Nº  4.717/65.  ENTENDIMENTO  DO  STJ.
MÉRITO.  ALEGAÇÃO  DE  ORDENAÇÃO  DE
DESPESAS NÃO AUTORIZADAS EM LEI OU
REGULAMENTO.  APLICAÇÃO  DE  RECUR-
SOS EM FINALIDADE DIVERSA DA SOCIE-
DADE DE ECONOMIA MISTA. ART. 10 DA LEI
Nº  8.429/92.  AUSÊNCIA DE  COMPROVAÇÃO
DE DOLO OU MÁ-FÉ DO ADMINISTRADOR
PÚBLICO E DE PREJUÍZO AO ERÁRIO. INE-
XISTÊNCIA DO PREENCHIMENTO DOS RE-
QUISITOS  DA TIPICIDADE  ÍMPROBA.  MA-
NUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMEN-
TO DO RECURSO.  

-  Consoante  entendimento  do  Superior  Tribunal  de
Justiça,  as sentença de improcedência de ação civil
pública sujeitam-se ao reexame necessário, em virtu-
de de aplicação analógica da primeira parte do art. 19
da Lei nº 4.717/65.

- De acordo com o art. 10, IX, da Lei nº 8.429/1992,
constitui ato de improbidade administração, que im-
porta em prejuízo ao erário, “ordenar ou permitir a
realização de despesas não autorizadas em lei ou re-
gulamento”

- Consoante entendimento uníssono na doutrina e ju-
risprudência, do STJ, para a caracterização do ato ím-
probo, é necessária a demonstração do elemento sub-
jetivo, sendo indispensável a verificação da ocorrên-
cia de dolo ou culpa na conduta do agente. Nos casos
previstos  nos  arts.  9º  e  11º  da  supracitada  norma,
exige-se a comprovação do dolo para a tipificação da
conduta. Já na situação disposto no art. 10º, necessá-
ria a caracterização de culpa grave.

- Impende destacar que, de acordo com o entendimen-
to do STJ, para a caracterização dos atos de improbi-
dade  administrativa  elencados  no  art.  10  da  Lei  nº
8.429/92  é  indispensável  a  demonstração  do  efeito
dano ao erário

- In casu,  a contratação dos serviços e aquisição dos
produtos foram destinados a integração dos funcioná-
rios, a melhoria da qualidade do trabalho com a dimi-
nuição do nível de stress do dia-a-dia laborar, a divul-
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gação da imagem da empresa em eventos na cidade, a
identificação dos  funcionários com as  camisas con-
tendo  a  logomarca  da  CBTU,  não  havendo  provas
inequívocas e robustas de que o promovido tenha agi-
do com dolo,  beneficiado-se com os valores ordena-
dos e causado prejuízo ao erário, de modo que ausen-
te os requisitos da tipicidade ímproba.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, suscitar, de ofício,
a preliminar de intempestividade,  não conhecendo da apelação cível  e,  por
conseguinte, restando prejudicada  a  análise  do recurso adesivo,  bem como
reconhecer  de  ofício  da  remessa  necessária,  negando-lhe  provimento,  nos
termos do voto do relator, unânime.

Trata-se de  Remessa Necessária reconhecida de ofício e de
Apelação Cível interposta pelo Ministério Público do Estado da Paraíba e
de Recurso Adesivo manejado por Lucélio Cartaxo Pires de Sá, desafiando
sentença (fls. 1.302/1.306) proferida pelo juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública
da  Comarca  da  Capital  que,  nos  autos  da  “Ação  Civil   por  Ato  de
Improbidade  Administrativa” inicialmente  ajuizada  pelo  Ministério
Público Federal, julgou improcedente o pedido inicial.

Na  peça  de  ingresso,  o  representante  do  Ministério  Público
Federal narrou que o promovido, Superintendente da Companhia Brasileira de
Trens Urbanos na Paraíba – CBTU, no período de maio de 2003 a agosto de
2004, praticou ato de improbidade administrativa, consistente na autorização
de despesa pública em atividades não compatíveis com a finalidade principal
da referida entidade estatal.

Em  seguida,  sustentou  que  instaurou  procedimento
administrativo  nº  1.024.000.000246/2004-26,  para  fins  de  apuração  das
irregularidades  apontadas  pelo  Sindicato  dos  Trabalhadores  em  Empresas
Ferroviárias no Estado da Paraíba – SINTEFEP e, durante o trâmite, foram
solicitadas  cópias  de  todos  os  procedimentos  referentes  aos  gastos  não
licitados  (dispensa  e  inexigibilidade),  oportunidade  na  qual  não  foi
comprovada qualquer afronta ao disposto no art. 24 da Lei nº 8.666/93, mas
foi constatada lesão ao erário no importe de R$ 42.464,50 (quarenta e dois mil,
quatrocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos).

Asseverou  que  as  autorizações  de  despesas  em  atividades
incompatíveis  com  a  finalidade  principal  da  entidade  foram  as  seguintes:
aquisição de cestas de café da manhã e natalinas; festas de confraternização de
natal; comemoração de aniversário da CBTU e brindes (estojo, caneta, agenda,
calculadora);  aquisição de camisas e impressão de calendários e cartões de
natal. 

Seguindo suas argumentações, defendeu que a função precípua
da sociedade de economia mista é a execução de políticas públicas voltadas
aos  setores  de  transportes  e  de  desenvolvimento  urbano,  de  modo  que  as
despesas  acima  não  condizem  com  a  finalidade  específica  da  CBTU  e
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ofenderam os princípios da moralidade e eficiência.

Pontuou que “uma quantia razoável foi gasta com festas, buffet
e  brindes,  enquanto  falta  água  potável  e  copos  descartáveis  para  os
funcionários em horário de serviço”, ressaltando, por oportuno, que “todo e
qualquer gasto efetuado pelo Estado deve vir acompanhado de uma profunda
reflexão quanto à sua utilidade e pertinência”.

Ao  final,  pugnou  pela  procedência  do  pedido  com  o
reconhecimento da prática de ato de improbidade administrativa previsto no
art. 10, IX da Lei nº 8.429/92 e a consequente condenação nas sanções do art.
12, II da mesma lei.

Devidamente notificado, o demandado apresentou manifestação
(fls. 676/696), alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial, por ausência de
conexão entre a narração dos fatos e a conclusão. No mérito, sustentou que
todos  os  planos  e  programas  são  criados  e  elaborados  pela  sua  Diretoria,
sediada no Rio de Janeiro, ficando a cargo das filiais a sua execução, que,
ressalte-se,  foi  feita  com maior  competência e  honestidade  pela  autoridade
demandada, não havendo que se falar em ato de improbidade administrativa.

Ainda asseverou que a compra de 1.000 camisas para utilização
em eventos futuros no valor de R$ 11.000,00, embora tenha sido licitada, não
foi contratada e, por isso, o montante deveria ser reduzido para R$ 31.464,50
(trinta e um mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos).

Afirmou que tais diretrizes já vinham sendo executadas pelos
superintendentes anteriores, tendo o promovido acompanhado procedimentos
já praticados e orientados pela Direção Nacional da CBTU, bem como que
todos os contratos  foram realizados com o objetivo de integração entre  os
servidores da CBTU, proporcionando-lhes uma maior satisfação ao trabalhar
e, consequentemente, maior produção.

Sustentou  que  os  gastos  com  aquisição  de  cestas  natalinas,
brindes  com  a  logomarca  da  CBTU,  contratação  de  buffet para  a
confraternização de natal fazem parte do Programa Qualidade de Vida, criado
em  2009  pela  Diretoria  de  Desenvolvimento  Pessoal  da  Administração  da
CBTU,  que  tem o  fim de  melhorar  o  ambiente  de  trabalho,  da  saúde,  do
comportamento e do desenvolvimento pessoal dos empregados da sociedade
de economia mista.

Ressaltou  que,  após  a  ciência  de  que  o  Ministério  Público
estava  preocupado  com tais  atos,  ordenou a  interrupção,  automaticamente,
mesmo desobedecendo o plano geral de ação da CBTU. 

Por fim, alegou a ausência de ofensa ao princípio da moralidade
e de despesas não autorizadas em lei ou regulamento e a inexistência de dolo
ou má-fé na atuação do réu.

Em virtude  do desinteresse  da  União  em integrar  a  lide,  foi
proferida decisão pela Juíza Federal, reconhecendo a incompetência da Justiça
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Federal e remetendo os autos à Justiça Comum Estadual (fls. 967/968).

Os autos forem redistribuídos, por sorteio, à 1ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca da Capital (fls. 978).

Defesa  preliminar  do  réu  com  os  mesmos  argumentos
apresentados na manifestação perante a Justiça Federal (fls. 984/.1005).

Resposta à defesa (fls. 1.098/1.100).

A Companhia Brasileira de Trens Urbanos – CBTU manifestou
sobre  os  fatos  narrados na  exordial,  alegando,  em suma,  a  necessidade  de
demonstração da má intenção do agente público para o ato ser considerado
ilegal e ímprobo. Ainda, ressaltou a obediência ao plano de ação da companhia
no momento da realização das despesas.

Decisão  do  magistrado  de  piso  rejeitando  a  preliminar
levantada pelo demandado e recebendo a inicial, com a consequente citação do
réu (fls. 1.180).

O  promovido  apresentou  manifestação  (fls.  1.224/1.1.254),
aduzindo, em sede de prefacial,  a ilegitimidade ativa do Ministério Público
Federal  e  a  nulidade  por  violação  ao  princípio  do  contraditório.  Ainda,
sustentou, preliminarmente, a nulidade da decisão de recebimento da inicial
por inexistência de motivação. Meritoriamente, defendeu que, embora tenha
realizado o procedimento licitatório, não contratou a empresa para aquisição
de 1.000 camisas para eventos futuros no importe de R$ 11.000,00 (onze mil
reais), de modo que tal valor deve ser decotado daquele contido na exordial.

Em seguida, sustentou a ausência de desrespeito ao princípio da
moralidade, tendo em vista que todas as contratações foram realizadas com
obediência  ao  procedimento  licitatório  e  ao  plano  geral  elaborado  pelo
Diretoria Central da sociedade de economia mista. Ressaltou, ainda, que tais
diretrizes  já  vinham sendo executadas  por  gestores  anteriores,  tendo o  réu
apenas acompanhado procedimentos já praticados e orientados pela Direção
Nacional da CBTU.

Asseverou  que  os  gastos  com aquisição  de  cestas  natalinas,
brindes  com  a  logomarca  da  CBTU,  contratação  de  buffet para  a
confraternização de natal fazem parte do Programa Qualidade de Vida, criado
em  2009  pela  Diretoria  de  Desenvolvimento  Pessoal  da  Administração  da
CBTU,  que  tem o  fim de  melhorar  o  ambiente  de  trabalho,  da  saúde,  do
comportamento e do desenvolvimento pessoal dos empregados da sociedade
de economia mista.

Ressaltou  que,  após  a  ciência  de  que  o  Ministério  Público
estava  preocupado  com tais  atos,  ordenou a  interrupção,  automaticamente,
mesmo desobedecendo o plano geral de ação da CBTU. 

Por fim, alegou a ausência de ofensa ao princípio da moralidade
e de despesas não autorizadas em lei ou regulamento e a inexistência de dolo
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ou má-fé na atuação do réu.

Impugnação à contestação (fls. 1.278).

Decidindo a querela, o Magistrado a quo julgou improcedente o
pedido exordial, através da sentença de fls. 1.302/1.306

Inconformado,  o  Parquet interpôs  Recurso  Apelatório  (fls.
1.309/1.3012), alegando,  preliminarmente, a nulidade processual, em virtude
da ausência  oportunidade  de  produção de  provas,  ferindo os  princípios  do
contraditório  e  da  ampla  defesa.  No mérito,  alega  que  o  cerne  da  questão
travada nos autos não envolve à mácula do procedimento licitatório, mas diz
respeito  à  autorização  de  despesas  com  comemorações,  festas  e
confraternização, que são incompatíveis com os objetivos próprios da referida
sociedade  de  economia  mista,  afrontando,  dessa  forma,  o  princípio  da
moralidade  administrativa e  causando prejuízo ao erário no importe  de R$
42.464,50. Por fim, pugna pelo acolhimento da preliminar ou provimento do
apelo para reformar a sentença no sentido de reconhecer o ato de improbidade
administrativa  previsto  no  art.  10,  IX da  LIA e  condenar  nas  penalidades
contidas no diploma legal em referência.

O promovido opôs Embargos de Declaração (fls. 1.332/1.336),
os  quais  foram  rejeitados  e,  ato  contínuo,  condenou  o  embargante  ao
pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa a ser revertida em favor do
promovente,  em virtude  do  reconhecimento  de  resistência  injustificada  ao
andamento do processo e por ter agido de modo temerário.

O  demandado  aviou  Recurso  Adesivo  (fls.  1.343/1.350),
aduzindo que incabível a multa aplicada pelo magistrado de piso, por ocasião
do  julgamento  da  irresignação  aclaratória,  posto  que  inexistiu  ato  de
procrastinação, tendo, na verdade, exercido seu direito de recorrer ao constatar
omissão da decisão embargada acerca de relevante aspecto processual, qual
seja os ônus da sucumbência. Ainda, defende a inexistência de má-fé.

Contraminuta à apelação cível apresentada pelo promovido (fls.
1.352/1.372),  sustentando,  preambularmente,  a  violação  ao  princípio  da
dialeticidade,  a  prematuridade  do  apelo  por  ausência  de  ratificação  e  a
ilegitimidade passiva do Paquet.

Contrarrazões ao apelo apresentada pela Companhia Brasileira
de Trens Urbanos (fls. 1.373/1.377).

Contrarrazões à apelação adesiva (fls. 1381/1.384).

A Procuradoria de Justiça, em parecer de lavra da Dra. Lúcia de
Fátima M. de Farias (fls.  611/615), opinou pela  manutenção da sentença, em
virtude  da  existência  de  provas  suficientes  da  violação  aos  princípios  da
administração pública e da lesão patrimonial ao erário, bem como diante da
razoabilidade e proporcionalidade na aplicação das sanções.

É o relatório.
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VOTO.

Do Juízo de Admissibilidade recursal   da apelação cível e do  
recurso adesivo  :  

Preliminar   de ofício  :  

a) Da prematuridade do recurso apelatório:

Ab initio, é de se consignar que todo e qualquer recurso, com
manifestação  de  cunho  postulatório,  submete-se  a  um  prévio  exame  de
admissibilidade, antes da análise da eventual procedência da impugnação que
o integra.

Neste ínterim, impende destacar, dentre esses pressupostos, a
verificação da  tempestividade, consistente na interposição da impugnação no
prazo previsto em lei. 

Há  que  se  pontuar,  contudo,  que  o  desatendimento  a  esse
requisito  pode  emergir  tanto  de  impugnações  antecipadas,  quanto  de
insurgências  tardias,  sendo  que,  em  qualquer  dessas  situações,  o  ônus
processual é o não conhecimento do recurso, em face de sua extemporânea
interposição.

Ademais, cumpre registrar que, consoante o contido no art. 538
do Código de Processo Civil,  “os embrargos de declaração interrompem o
prazo para a interposição de outros recursos, por qualquer das partes”.

É nessa  perspectiva  que o  Superior  Tribunal  de  Justiça  vem
reiteradamente decidindo:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
TEMPESTIVIDADE.  INTERPOSIÇÃO
PREMATURA.  AUSÊNCIA  DE  RATIFICAÇÃO.
SÚMULA Nº 418 DO STJ.
1.-  Considera-se  extemporâneo  (prematuro)  o
Recurso Especial interposto antes da publicação do
acórdão dos embargos de declaração, quando não
reiterado ou ratificado. Súmula nº 418 desta Corte.
2.- Se o recurso é protocolado no período do recesso
forense não se pode entender que ele o tenha sido
apenas no primeiro dia útil subsequente para fins de
evitar a declaração de intempestividade. 
3.- Agravo Regimental a que se nega provimento. 
(STJ;  AgRg-AREsp  23.363;  Proc.  2011/0157071-5;
PR; Terceira Turma; Rel. Min. Sidnei Beneti; Julg.
19/06/2012; DJE 28/06/2012) (grifo nosso)

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA ESTRAN-GEIRA
CONTESTADA.  EMBARGOS  DE  DECLA-RAÇÃO.
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RECURSO  INTERPOSTO  ANTES  DA
PUBLICAÇÃO  DO  ACÓRDÃO.  INTEMPES-
TIVIDADE.  PRECEDENTES  DO  STJ  E  DO  STF.
EMBARGOS NÃO-CONHECIDOS.
1. É assente na jurisprudência do STF e do STJ que
a  intempestividade  recursal  advém  não  só  de
manifestação tardia da parte,  mas,  igualmente,  da
impugnação prematura.
2.  Embargos de  declaração não-conhecidos.  (EDcl
na  SEC  3660/GB,  Rel.  Ministro  ARNALDO
ESTEVES  LIMA,  CORTE  ESPECIAL,  julgado  em
03/02/2010, DJe 08/03/2010) (grifo nosso)

Também este Egrégio Tribunal:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  RESCISÃO
CONTRATUAL.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
RECURSO  INTERPOSTO  ANTES  DA
PUBLICAÇÃO  DO  JULGAMEN-  TO  DOS
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  APELO  NÃO
RATIFICADO.  PRECEDENTES  DO  STJ.  NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO.  Salvo posterior
ratificação,  é  extemporâneo  o  recurso
extraordinário  interposto  antes  da  publicação  do
acórdão dos embargos de declaração, ainda que o
julgamento destes não tenha implicado modificação
substancial do teor do julgamento original" (stf. AI
717763 ED, relator(a): Min. Cezar peluso, segunda
turma,  julgado  em  14/04/2009). -apelação  cível.
Ação de rescisão contratual. Promessa de compra e
venda.  Preliminar.  Rejeição.  Inadimplência.
Rescisão. Indenização. Não comprovação dos danos.
Reforma parcial da sentença para excluir a retenção
do percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor
a ser restituído ao comprador.  Provimento parcial.
Restando configurada a inadimplência  do  devedor,
mostra-se  cabível  o  acolhimento  da  rescisão
contratual pleiteada, nos termos em que fixado pelas
partes no instrumento contratual. Contudo, para que
possa a compromitente vendedora ser indenizada dos
prejuízos  advindos  do  uso,  da  desvalorização
imobiliária, ou dos custos relacionados ao imóvel, é
preciso que seja produzido nos autos um conteúdo
probatório mínimo que fundamente a pretensão, não
sendo  cabível  a  fixação  de  um  montante
indenizatório lastreado em mera presunção. 
(TJ-PB;  AC  200.2008.013822-1/001;  Terceira
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Saulo
Henriques  de  Sá  e  Benevides;  DJPB  11/04/2013;
Pág. 11)
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Ademais, além da necessidade de ratificação do apelo após sua
intimação do julgamento dos embargos de declaração, deve ser observado o
prazo de 15 (quinze) dias contados da sua publicação.

Abaixo colaciono julgado do STJ sobre o tema:

“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL
PREMATURO.  RATIFICAÇÃO  INTEMPESTIVA.
NÃO-CONHECIMENTO.  1.  É  intempestivo  o
Recurso  Especial  interposto  antes  do  julgamento
dos  Embargos  de  Declaração  pelo  Tribunal  de
origem, se a ratificação ocorre após o prazo legal de
15 dias contados da sua publicação. 2. Embargos de
Declaração  acolhidos,  com  efeitos  modificativos”.
(STJ - EDcl no REsp: 1181405 RS 2010/0029683-5,
Relator:  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  Data  de
Julgamento:  18/05/2010, T2 -  SEGUNDA TURMA,
Data de Publicação: DJe 01/07/2010).

Pois bem, na presente hipótese, a intimação da sentença foi em
10/10/2013, consoante ciência do Ministério Público (fls. 1.308), ao passo que
o recurso apelatório do promovente (fls. 1.309/1.312) restou interposto no dia
14 daquele mesmo mês e ano (fls. 1.308-verso).

Ocorre  que,  no  momento  da  interposição  da  insurgência
recursal,  estava pendente de julgamento os embargos de declaração de fls.
1.318/1.323 e 1.332/1.336. Ainda,  infere-se que o Órgão Ministerial tomou
conhecimento dos julgamentos das irresignações aclaratórias em 20/03/2014,
como pode ser visto às fls. 1.340, somente vindo a apresentar ratificação do
apelo em 27/05/2014, ou seja, mais de dois meses após sua intimação, quando,
na verdade, deveria ter apresentado a ratificação em 30 (trinta) dias (prazo em
dobro para o MP).

Não  obstante  a  ratificação  da  insurgência  recursal,  é  de  se
observar  sua  intempestividade  e  tal  fato  implica  dizer  que  o  recurso  em
apreciação é extemporâneo, não cabendo, portanto, sua análise por esta Corte
de Justiça.

Logo, suscito a preliminar de ofício, não conhecendo do apelo,
por ter sida ratificado fora do prazo legal.

Registre-se, por fim, que resta prejudicado o recurso adesivo da
parte promovida, porquanto subordinado ao apelo da ré,  ex vi do art. 500 do
Código de Processo Civil.

Da  possibilidade  de  reexame  necessário  no  caso  de
improcedência de ação civil pública:

Conforme relatado, a presente ação foi julgada improcedente
pelo juízo de primeiro grau, não tendo sido determinado reexame necessário.
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Ora, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
as sentença de improcedência de ação civil  pública sujeitam-se ao reexame
necessário, em virtude de aplicação analógica da primeira parte do art. 19 da
Lei nº 4.717/65, in verbis:

Art. 19. "A sentença que concluir pela carência ou
pela  improcedência  da  ação  está  sujeita  ao  duplo
grau  de  jurisdição,  não  produzindo  efeito  senão
depois de confirmada pelo tribunal ".

Assim, embora o dispositivo acima transcrito se refira a ação
popular, tem sua aplicação estendida às ações civis públicas diante das funções
assemelhadas a que se destinam, ou seja, proteção do patrimônio público em
sentido lato, e pelo microssistema processual da tutela coletiva.

Neste  diapasão, ensinam Emerson Garcia  e  Rogério Pacheco
Alves:

"É de  ressaltar  que  a  sentença  de  improcedência,
quando  proposta  a  demanda   pelo  ente  de  direito
público lesado, reclama a incidência do art. 475 do
CPC,  sujeitando-se  ao  duplo  grau  obrigatório  de
jurisdição.  O  mesmo  ocorrerá  quando  proposta  a
ação pelo Ministério Público ou pelas associações,
incidindo, agora, a regra do art. 19 da Lei da Ação
Popular, uma vez que, por agirem os legitimados em
defesa  do  patrimônio  público,  é  possível  entender
que a sentença, na hipótese, foi proferida 'contra' a
União,  o  Estado  ou  o  Município,  mesmo que  tais
entes tenham contestado o pedido inicial (art. 17, §
3º,  da Lei  nº  8.429/92 c.c.  art.  6º,  § 3º,  da Lei  nº
4.717/65"  (Improbidade  Administrativa.  Editora
Lumen Juris: Rio de Janeiro, 2ª ed., 2004, p. 858).

Abaixo transcrevo acórdão do STJ sobre o assunto:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REMESSA NECESSÁRIA.
Na ausência de dispositivo sobre remessa oficial na
Lei da Ação Civil Pública (Lei n. 7.347/1985), busca-
se norma de integração dentro do microssistema da
tutela coletiva, aplicando-se, por analogia, o art. 19
da  Lei  n.  4.717/1965.  Embora essa  lei  refira-se  à
ação  popular,  tem  sua  aplicação  nas  ações  civis
públicas, devido a serem assemelhadas as funções a
que se destinam (a proteção do patrimônio público e
do microssistema processual da tutela coletiva), de
maneira que as sentenças de improcedência devem
sujeitar-se indistintamente à remessa necessária. De
tal  sorte,  a  sentença  de  improcedência,  quando
proposta a ação pelo ente de Direito Público lesado,
reclama incidência
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do  art.  475  do  CPC,  sujeitando-se  ao  duplo  grau
obrigatório de jurisdição. Ocorre o mesmo quando a
ação for proposta pelo Ministério Público ou pelas
associações, incidindo, dessa feita, a regra do art. 19
da Lei da Ação Popular, uma vez que, por agirem os
legitimados  em  defesa  do  patrimônio  público,  é
possível entender que a sentença,
na hipótese, foi proferida contra a União, estado ou
município, mesmo que tais entes tenham contestado
o pedido inicial. Com esse entendimento, a Turma
deu provimento ao recurso do Ministério Público,
concluindo ser indispensável o reexame da sentença
que  concluir  pela  improcedência  ou  carência  da
ação civil pública de reparação de danos ao erário,
independentemente do valor dado à causa ou mesmo
da condenação.  (STJ/REsp 1.108.542-SC, Rel. Min.
Castro Meira, julgado em 19/5/2009). (grifo nosso).

Por  isso,  ante  a  falta  de  dispositivo  na  Lei  de  Improbidade
Administrava (Lei nº 8.429/92) acerca da remessa oficial nos casos em que o
pedido  for  julgado  improcedente,  cabe,  prioritariamente,  buscar  norma  de
integração  dentro  do  microssistema  processual  da  tutela  coletiva,  o  que
confirma como legítima a aplicação por analogia do art. 19 da Lei nº 4.717/65.

Assim, por se tratar de tutela do patrimônio público a ação civil
pública julgada improcedente é, sim, desfavorável à Fazenda Pública, mesmo
que proposta pelo Ministério Público, de modo que incide a previsão do art.
475,  inc.  I  do  CPC,  ficando,  dessa  forma,  prejudicada  a  arguição  da
Procuradora de Justiça em seu parecer.

Conheço da remessa necessária, pois presentes os pressupostos
de admissibilidade, passando à análise do mérito propriamente dito.

Mérito:

A controvérsia a ser apreciada pela instância revisora consiste
na análise do acerto do julgado que julgou improcedente o pedido contido na
exordial, fundamentando o juiz que não enxergou, pelas provas produzidas no
encarte processual, qualquer desmando com o dinheiro público, bem como que
as  despesas  apontadas  na  inicial  se  reverteram  em favor  da  sociedade  de
economia mista, direta ou indiretamente.

Pois bem.

No caso em liça, infere-se que o representante do Ministério
Público, ora autor, afirmou que o promovido ordenou despesas irregulares, em
desrespeito ao art. 10, IX, da Lei nº 8.429/1992, tais como:  a)  confecção de
camisas para o expresso ferroviário;  b)  aquisição de cestas natalinas para os
funcionários  da  CBTU;  c)  confecção  de  1.000  camisas  para  utilização em
eventos futuros;  d) produção e impressão de calendários e cartões postais;  e)
aquisição  de  brindes  com  a  logomarca  CBTU;  f)  serviço  de  buffet para
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confraternização  de  natal;  g)  contratação  de  buffet para  comemoração  do
aniversário da CBTU; h) confecção de camisas para o bloco das Muriçocas do
Miramar; i) contratação de empresa para o fornecimento de 80 cestas de café
da manhã para os funcionários aniversariantes da  CBTU e  j)  aquisição de
material desportivo.

Sabe-se que, de acordo com o art. 10, IX, da Lei nº 8.429/1992,
constitui ato de improbidade administração, que importa em prejuízo ao erário,
“ordenar ou permitir  a realização de despesas não autorizadas em lei  ou
regulamento”

Contudo,  para  que  ocorram  os  atos  de  improbidade
disciplinados pela legislação supracitada, é indispensável o atingimento de um
dos  bens  jurídicos  tutelados  pelo  ordenamento,  ou  seja,  transparece  que  o
objetivo primordial da Lei de Improbidade é punir o administrador público
desonesto (ou particulares que induzam ou concorram para o ato do art. 2º da
Lei nº 8.429/92). 

Nesses  termos,  Wallace  Paiva  Martins  Júnior  (in  Probidade
Administrativa, 2ª ed., p. 115, São Paulo, Saraiva, 2002) exemplifica que:  

“A Constituição Federal de 1988 é o marco divisor
de uma nova mentalidade institucional da repressão
à  improbidade  administrativa  e  da  tutela  da
moralidade administrativa e do patrimônio público.
(...).  As  sanções  delineadas  à  improbidade
administrativa no art. 37, § 4º, estabelecem punições
que  não  visam  exclusivamente  à  recuperação  dos
valores  patrimoniais,  senão  à  preservação  dos
valores morais,  direcionadas,  agora, ao resgate do
autêntico interesse social, com a previsão de graves,
severas  e  adequadas  punições  àqueles  que  são
moralmente  inidôneos  para  o  exercício  de  uma
função  pública,  o  que,  certamente,  adquire  maior
eficácia  social  pela  natureza  da  censura  jurídica
aplicável.  A  improbidade  administrativa  (ou
imoralidade  administrativa  qualificada)  exige
sanções mais compatíveis e coerentes com a tutela do
bem  jurídico  violado  e  que  transcendem  o  cunho
patrimonial da lesão, nem sempre existente. E essa
qualidade  é  devida  ainda  em  outras  disciplinas
jurídicas que, de uma forma ou de outra, tutelam a
probidade  administrativa  (direito  penal,  processual
penal,  eleitoral,  administrativo,  financeiro,
tributário, societário etc.)”.

Outrossim,  consoante  entendimento  uníssono  na  doutrina  e
jurisprudência, do STJ, para a caracterização do ato ímprobo, é necessária a
demonstração do elemento  subjetivo,  sendo  indispensável  a  verificação  da
ocorrência de dolo ou culpa na conduta do agente. Nos casos previstos nos
arts. 9º e 11º da supracitada norma, exige-se a comprovação do dolo para a
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tipificação  da  conduta.  Já  na  situação  disposto  no  art.  10º,  necessária  a
caracterização de culpa grave.

Abaixo  colaciono  ementa  do  voto  do  Min.  Teori  Albino
Zavascki, em julgamento realizado em 2011, junto ao STJ, cuja questão restou
bastante clara:

“AÇÃO  DE  IMPROBIDADE  ORIGINÁRIA
CONTRA MEMBROS  DO  TRIBUNAL REGIONAL
DO  TRABALHO.  LEI  8.429/92.  LEGITIMIDADE
DO  REGIME  SANCIONATÓRIO.  EDIÇÃO  DE
PORTARIA  COM  CONTEÚDO  CORRECIONAL
NÃO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO. AUSÊNCIA DO
ELEMENTO  SUBJETIVO  DA  CONDUTA.
INEXISTÊNCIA DE IMPROBIDADE.

(...)

2. Não se pode confundir improbidade com simples
ilegalidade. A improbidade é ilegalidade tipificada e
qualificada pelo  elemento  subjetivo  da conduta  do
agente.  Por  isso  mesmo,  a  jurisprudência  do  STJ
considera  indispensável,  para  a  caracterização  de
improbidade, que a conduta do agente seja dolosa,
para a tipificação das condutas descritas nos artigos
9º e  11 da Lei 8.429/92, ou pelo menos eivada de
culpa grave, nas do artigo 10.

(…)

4. Ação de improbidade rejeitada (art. 17, § 8º, da
Lei 8.429/92).

Impende destacar que, de acordo com o entendimento do STJ,
nos  atos  de  improbidade  administrativa  elencados  no  art.  10  da  Lei  nº
8.429/92,  é  indispensável  a  demonstração  do  efeito  dano  ao  erário,  senão
vejamos:

“ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ESPECIAL.
IMPUTAÇÃO  DE  ATO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  IMPUTAÇÃO  CALCADA  NO
ART.  10  DA  LEI  8.429/92.  INDISPENSÁVEL  A
COMPROVAÇÃO  DO  EFETIVO  PREJUÍZO  AO
ERÁRIO. PRECEDENTES STJ. TRIBUNAL A QUO
QUE  AFIRMOU  AUSENTE  A  PROVA  DA
OCORRÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO OU DE MÁ-
FÉ  DOS  RECORRIDOS.  REQUISITOS  DA
TIPICIDADE  ÍMPROBA  NÃO  DEMONSTRADOS.
RECURSO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO  ESTADO  DE  MINAS  GERAIS  AO  QUAL  SE
NEGA  PROVIMENTO.  1.  Este  colendo  Superior
Tribunal de Justiça já decidiu, reiteradamente, que
nos atos de improbidade administrativa descritos no
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art.  10  da  Lei  8.429/92,  é  indispensável  a
demonstração  de  efetivo  dano  ao  erário.
Precedentes: REsp. 1.233.502/MG, Rel. Min. CESAR
ASFOR ROCHA, DJe 23.08.2012; REsp. 1.206.741,
Rel.  Min.  BENEDITO  GONÇALVES,  DJe
23.05.2012. 2. In casu, o voto condutor do acórdão
recorrido consignou não haver prova da ocorrência
de dano ao erário ou de má-fé dos recorridos; assim,
não  restou  demonstrado  o  preenchimento  dos
requisitos da tipicidade ímproba. 3. Parecer do MPF
pelo  não  conhecimento  do  Recurso  Especial.  4.
Recurso  Especial  do  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DE  MINAS  GERAIS  ao  qual  se  nega
provimento.  (STJ,  RESp nº  1.173.677/MG,  Relator:
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,  Data
de  Julgamento:  20/08/2013,  T1  -  PRIMEIRA
TURMA)

Registro,  ainda,  que,  consoante  entendimento  doutrinário,  à
ação  para  sancionar  atos  de  improbidade  administrativa  se  aplicam  os
princípios, as normas e as regras que regem a ação penal, inclusive no que se
refere  à  demonstração  de  sua  justa  causa,  que  é  o  elemento  nuclear  da
promoção criminal, senão vejamos:

"Rememoro que a noção de justa causa – conforme
as várias teorias jurídicas a seu respeito – nasceu no
domínio do Direito Processual Penal moderno, como
condicionante da denúncia criminal, figurando como
uma exigência que não pode ser contornada, e cuja
ausência  enseja  um  dos  mais  graves  defeitos  da
promoção  judicial  penal  –  a  inépcia  da  denúncia
apresentada pelo Ministério Público – cuja rejeição
se impõe ao Juiz que a analisa e, se assim não o fizer,
abre-se a oportunidade para a obtenção de ordem de
habeas corpus, para impedir (ou trancar) o trâmite
daquela promoção inepta, por falta de justa causa.
Pois essa exigência (a da justa causa) e esse cortejo
de efeitos também se fazem presentes na análise da
inicial  da  ação  por  ato  de  improbidade
administrativa (e de todas as ações sancionadoras),
que deverá trazer no seu contexto a demonstração da
seriedade e da consistência da promoção, mostrando
–  não  apenas  com  esforço  narrativo,  mas  com
elementos  materiais  seguros  e  confiáveis  –  a
materialidade do ilícito que se aponta e indicando,
também  com  dados  suficientes,  seguros  e  sérios,
quem seja o seu praticante; pode-se afirmar que sem
essa demonstração objetiva,  não estará satisfeita a
exigência da justa causa  (Breves Reflexões Críticas
sobre  a  Ação  de  Improbidade  Administrativa,
Ribeirão Preto: Migalhas, 2012, p. 28)." (grifo nosso).
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Dessa forma, constata-se que a responsabilização dos agentes
públicos por atos de improbidade deve se basear em provas concretas quantos
aos atos que lhe são imputados, face às graves consequências que afetam a
vida do eventual infrator. 

Feitas  essas  considerações,  passo  à  análise  do  conjunto
probatório  colacionado  aos  autos,  fazendo  uma  confrontação  com  os
argumentos deduzidos na inicial.

Do arcabouço coligido  ao  encarte  processual,  não  vislumbro
irregularidades na contratação de 100 (cem) cestas de Natal no valor total de
R$2.248,00 (dois mil duzentos e quarenta e oito reais) (fls. 16/27), bem como
de buffets para confraternização de final de ano no montante de R$ 6.000,00
(seis  mil  reais  –  fls.  83/95)  e  aquisição  de  brindes  (canetas,  agendas,
calculadoras e estojos lanternas com ferramentas, todos com a logomarca da
CBTU) na quantia total de R$ 5.32800 (cinco mil trezentos e vinte e oito reais
– fls. 68/81).

Isso  porque  não  há  como  se  observar  qualquer  elemento
subjetivo (dolo ou culpa) aptos a configurar o ilícito previsto no art. 10, IX, da
Lei  de  Improbidade  Administrativa,  tampouco  prejuízo  ao  erário,  como
afirmando, inclusive, pelo Ministério Público.

Ora,  a  boa-fé  do  administrador,  no  caso  em  apreço,  resta
evidenciada, não se vislumbrando sequer indício de superfaturamento. O clima
do  espírito  natalino  proporciona  um  momento  de  reflexão  sobre  os
acontecimentos  e  os  aprendizados  durante  o  ano  e,  por  isso,  é  comum  a
realização de festa de confraternização e a entrega de cestas e brindes com o
fito de garantir uma maior integração entre os funcionários de vários níveis
hierárquicos  da  empresa  e  retribuir  o  trabalho  de  cada  um  com  produtos
simbólicos  (panetone,  vinho,  sidra-cerezer,  queijo  tipo do reino e  caixa de
bombons) e entrega de brindes.

A autorização de despesas para a criação e impressão de cartões
de Natal e de calendários (fls. 43/54 e 56/67) na quantia total de R$ 500,00
(quinhentos reais) e R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais) também não
configura  conduta  improba,  uma  vez  que  o  Natal  é  uma data  dedicada  a
fraternidade universal e a esperança de que as mudanças podem ser realizadas
e, nada melhor, do que a entrega de mensagens fraternais aos funcionários,
como forma de abastecer os corações deles. Além disso, é bastante comum nas
repartições  públicas  a  existências  de  calendários  para  o  auxílio  dos
trabalhadores na execução dos serviços.

Quanto à confecção de 300 camisas para o expresso ferroviário
(fls.  96/111)  no  valor  de  R$ 2.370,00  (dois  mil  trezentos  e  setenta  reais),
infere-se que o procedimento de dispensa de licitação teve como fundamento a
padronização do fardamento dos trabalhadores da CBTU e a divulgação desta
empresa num dos maiores eventos juninos do Estado, onde um Trem exclusivo
da CBTU sai de Campina Grande em direção a Galante com o trio de forró,
atraindo,  assim, os turistas e visitantes do maior São João do Mundo, que
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ocorre na cidade de Campina Grande. 

Assim,  além de  inexistir  irregularidade  procedimental  para  a
dispensa  de  licitação,  igualmente  ausente  prejuízo  ao  erário,  quando  se
observa uma justa finalidade na aquisição dos produtos, até mesmo porque é
de  suma  importância  a  identificação  dos  funcionários  com  as  camisas
contendo a logomarca, inclusive dentre as diversas pessoas que, porventura, se
encontram na locomotiva durante o evento.

Com relação à confecção de 500 camisas para o “Folia de Rua”
da Cidade de João Pessoa (fls. 153/168) no montante de R$ 2.500,00 (dois mil
e  quinhentos  reais),  constata-se que  a  ordenação  de  despesa  visava  a
divulgação da imagem da  empresa  durante  as  festividades  carnavalescas  e
garantir o entretenimento dos funcionários com a sociedade, sendo inclusive
um dos objetivos do Programa Qualidade de Vida, que era “proporcionar aos
empregados  um  encontro  com  as  manifestações  culturais  e  de  cidadania
oferecidas nas agendas de mercado, visando o seu entretenimento e o seu
desenvolvimento social e intelectual” (fls. 700),  não havendo, dessa forma,
que se falar má-fé do administrador que revele realmente a presença de um
comportamento desonesto. 
 

No que tange às compras de 80 cestas de café-da-manhã para os
funcionários aniversariantes (fls. 112/124) e de material esportivo (mesa de
ping-pong, raquetes para tênis de mesa, bolas de tênis para mesa profissional,
camisas de poliester, rede de ping-pong e par de suporte –  fls. 126/138) no
montante  total  de  R$  5.920,00 (cinco  mil  novecentos  e  vinte  reais)  e  R$
464,00 (quatrocentos e sessenta e quatro reais), respectivamente, constata-se
que visavam cumprir os seguintes Programas: “Um Parabéns Diferente para
você” (fls. 623) e o “Programa de Qualidade de Vida e Lazer” (fls. 614/621),
implantados no Plano de Ação de 2004 daquela empresa (fls. 655), e criados
com  o  fim  de  “oferecer  ao  empregado  no  dia  do  seu  aniversário  algo
diferente”  (fls.  623)  e  “promover  a  melhoria  do  ambiente  de  trabalho,  da
saúde, do comportamento e do desenvolvimento pessoal dos empregados da
CBTU” (fls. 615), respectivamente.

Quanto  à  contratação de  buffet para  a  comemoração  dos  20
(vinte) anos da CBTU ( fls. 140/152) no valor de R$ 1.526,00 (mil quinhentos
e  vinte  e  seis  reais),  averigua-se  que  tal  evento  visava  confraternizar  e
comemorar  a  existência  e  sucesso  da  empresa,  constando,  inclusive,  do
“Programa Qualidade de Vida”, mais especificamente no “Projeto Lazer” a
menção a atividades festivas comemorativas de diversas datas, dentre elas, o
aniversário da CBTU (fls. 706). Por isso, não vislumbro qualquer dolo ou má-
fé na conduta do ordenador com relação à referida despesa. 

Com relação à confecção de 1.000 camisas com a logomarca da
CBTU, no valor total de R$1.000,00 (onze mil reais), observa-se que, embora
tenha sido deflagrada o procedimento com dispensa de licitação, a autorização
do  serviço  foi  cancelada  em  virtude  da  desnecessidade  superveniente  de
aquisição do produto, conforme Memorando de fls. 42.

Como visto, da prova coligida ao encarte processual, infere-se
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que,  não  obstante  constem os  procedimentos  licitatórios com dispensas  de
licitação  para  a  ordenação  das  despesas  descritas  na  inicial,  não  há
comprovação de prejuízo ou dano ao erário, não havendo, inclusive, indícios
de que tais pagamentos ter-se-iam se dado sem causa.

Ademais,  durante  o  presente  feito,  o  promovente  não  se
desincumbiu do ônus de comprovar enriquecimento ilícito de quem quer que
seja com a autorização das despesas acima discriminadas, posto que não restou
demonstrado  de  que  os  valores  estariam  em  desacordo  ou  superiores  ao
praticado no mercado, inclusive o Ministério Público enfatizou tal assertiva no
bojo na petição inicial.

Na verdade, a contratação dos serviços e aquisição dos produtos
foram destinados a integração dos funcionários, a melhoria da qualidade do
trabalho com a diminuição do nível de stress do dia-a-dia laboral, a divulgação
da imagem da empresa em eventos na cidade, a identificação dos funcionários
com  as  camisas  contendo  a  logomarca  da  CBTU,  não  havendo  provas
inequívocas  e  robustas  de  que  o  promovido  tenho  beneficiado-se  com  os
valores ordenados.

Calha  transcrever  parte  da  fundamentação  da  sentença  de
primeiro  grau  em  que  o  MM  Juiz  perfilha  do  mesmo  entendimento  (fls.
1.305):

“O que temos são ações que visavam a divulgação da
CBTUm bem como outras que tinham por objetivo
motivar os servidores da Companhia, possibilitando
a  recreação  (aquisição  de  material  esportivo)  e
reconhecimento singelço (aquisição de cestas de café
da manhã e natalinas) dos funcionários. Ainda, é de
se  observar  que  não  houve  qualquer  indício  de
fraude nos preços pagos, chegando o autor a afirmr
que tudo se deu respeitando a tramitação legal”

Dito isso, não vislumbro pelo conjunto probatório dos autos a
intenção clara do demandado em lesar o erário, inclusive a caracterização de
má-fé,  de  modo  que  não  restaram  preenchidos,  portanto,  os  requisitos  da
tipicidade  ímproba,  devendo,  por  isso,  a  sentença  de  primeiro  grau  ser
mantida.

Ante  o  exposto,  SUSCITO A  PRELIMINAR  de
intempestividade,  não  conhecendo  do  apelo  e,  por  conseguinte, ficando
prejudicada a análise do RECURSO ADESIVO. Ainda, RECONHEÇO DE
OFÍCIO  DA REMESSA NECESSÁRIA e,  ato  contínuo,  NEGO-LHE
PROVIMENTO,  mantendo incólume os termos da sentença  proferida pelo
juízo a quo. 

É como VOTO.

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da Cunha
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Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle Filho, o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado, com
jurisdição plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira e o Exmo. Des.  Abraham Lincoln da Cunha Ramos.
Presente ao julgamento, o Exmo. Dr. Valberto Cosme de Lira, Procurador de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 26 de maio de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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